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ESTADO DA BAHIA
IIfiUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Govemo do Trabalho e do Progresso

O UUtttCÍptO Oe ÁCUe FRIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNFJ sob o no
í 3.606.702000í -65, com sede na Rua Ruy Barbosa, no 10, Centro, representado neste ato por
seu Preféito, Sr. Renan Araujo Barros, brâsileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua lrará,
no 9991, Centro, Água Fria/BA, GEP 48.í70.000, inscrito no CPF sob o no 816.10í.145-15 e
portador do RG ns 'l'127505770, por mêio da SECRETARIA DA EDT CAçÃO e CUUTURA,
inscrito no CNPJ sob o no 30.675.35210@1-08 representada por §ua gestoh, Secre*ária
Municipal de EducaÉo, a Sra. iIALUCIA DA SILVA SANTAITiA, casaC?; brasileiÍa, r'ê6i&nte
e domiciliada nà Fazenda Outra Banda; Malhada do MUio Munbílph;déAgua F,ria-tsA, insorita
no CPF no 401.156.075-87 e RG N O5749771M SSP7tsA doravantÉ dôsignsdo
CONTRATANTE e o(a) empresa GOLD 120 PRODUçÕES EÉ/ENTOS EIRELI, pgsoa
jurídica de direito privadô, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07;025t9!9r000í -37, estabelêcida na
Avenida das Américas, no 19005, bloco 002, sala 1223, Baiiro.: Rêciêío dos Bandeirântes, Rio
de Jeneiro/RJ, CEP 22.790-703, neste ato representada pelq Sf SERGIO RTGARDO
TAROUES DE SÁ, maior, brasileiro, empresário, portador do RG 10566558-3 e do CPF
042.758.897-60, residente e domiciliado na Rua Raul Amaro Nim Fêrr€ira, n9 12O - cobêÍtuÍa
02, Recreio dos Bandeirantes - Rio de Janeiro/RJ - CEP 22.7ú*176, a seguir dênominaüo(ã)
CONTRATADO(A), resolvem firmai o presente contrato, com fundamento no Processo
Adminlstrativo No 04.07712024 - lnôiigibllldaCe no 027-2021, em qbsêrvância àB disposiçóes
da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, Decreto Municipal nõ 23U2O23 ê demais lêgislação
aplicável, aplicando-se a este instrumento suas disposiçoês inestrita e incondicionalmente,
bem como pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CoNTRATO No 102-2024
PROCESSO ADU|NISTRAT|VO No 04.077/2024
INEXIGIBILIDADE NO 027.M24

í. CLÁUSULA PRIiIEIRA: DO OBJETO

1.1- Constitui objeto do presente instrumento a ContÍatação de emprcia p?ra Íoalização dô
show aÉistico com a banda/artieta FERRUGEI', no evento "EMA}|C]PAçAO POLIIICA DO
MUNICíPIO", a rêallzaÍ-se em palco Íhôntado na Praça. da ilatriz, Centto, no lttlunicipio
de Água Frie/BA, no dia '13t0712024, nos termos e condições especificadâs no Ternô de
reÍerência parte integrante e inseparável deste contrato.

. Banda/Artista:FERRUGEM. Data: '1310712024 Horário: 23:00h DuraÉo: 0í:30h (uma hora e trinte
minutos). Local do evento: PALCO
. Valor: 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais)

1. Caso náo seja possÍvel a apresentação da banda/artista na data indicada pela comissão,
devido à criação de Decretos Federal, Estadual ou Municipal, bem como, alguma
eventualidade de força maior, a nova data de apresentação da banda será designada êm
comum acordo entre as partes, visando a conciliando do cronograma apresentado pela
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CONTRATANTE e a agenda de compromissos do artista

2. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associaçáo da contratada com oúrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o contÍatrante
por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. :

í.2- FUNDATTENTAçÃO LEGAL: lnciso ll do art. 74, Lei Federal no 14j3312021.
1.2- lntegram este Contrato, como se neile estivessem transcrites, o Termo de Relêrêôcia, o
Estudo Técnico Preliminar, quando elaborado, Prgposta Cornerciat apresentada pela
CONTRATADA, eventuais anexos dos dOçumentos supracitados, ambo§ constantos .dê8to
Processo de contratação direta.

2- cLÁusuLA sEGUNDA - ucÊNctA E.pRoRRocAÇÃo
2.1- O preo de vigência da contrataçáo será até 30l'l.212024, contados da data de assinatura
do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21.

3- CLÁUSULA TERCEÍRA. MODEIO§]DE]ÉXECUçÃO E GÉSÍÃO CONTRAÍUAIS (Aft.
92, lV, Vtl e Xvlll)

3.1- o regime de execução contratuâ|, os'modelos de gestão,e de execuçâri,iósh +omo oE
prazos e condições de conclusáo, entregá, observaçáo e recedmetdo.dd objeto aonitam no
Temro de Referênciâ, anexo a este Contrato.

4- CúUSULA OUARTA . SUBCONTRATAÇÃO

il.1 . As regras de subcontrataçáo, quando for o caso, encontram-sê def nidos'tro TsÍíno de
Referência, anexo a estê Contrato. : '.':. '.' 'i.,

5- CúUSULA oUTNTA - PREçO

5.1- O valor total da contratação será de R$ 350.00Ú,00 (tr€uônto3 e êiÍrquoht! Ínil
reais)conforme quadro acima.
5.2- No valor acima eqtão incluídas todas as deapêsãs oidinárias diretas e indiretas deconentes
da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trãbalt$Btas,
previdenciários, Íiscais e comerciais incidenles, taxa de administraÉo, Írêtê, sêguK, e outlos
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçáo.
s.3oomp€te a Contrateda: todo o descrito na proposta de preço aprêsentada ansxa a êaa'o

procêsso conÍorme descrito abaixo também:

VALOR
CACH ARTISTI 290.000,00

ALIMENTA o 3.900,00

HOSPEDAGEM 5.500,

TRANSPORTE A REO 42.50 ,00

ESPECIFICA
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TIIANSPORÍE TERRESTRE 8.100,00
TOTAL 350.000,00

a ele referentes encontrâm-so definidos no Têrmo, dê

e- cúusula sExrA - pAGAÍrtENTo (aÉ. 92, v e vt)

6.í - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele r€ferento§ êncorikàrí.
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

1o Parcela 2Oo/o (na assinatura do contrato)
20 Párcela 30o/o (Até 48 horas antes do shorv)
30 Parcela 50o/o (até 10 dias após o shorf , ,

6.2 - O pagamento será realizadoráfr:àvés dê ordem bancária; para er#ito no BAl.lCO lTAÚ,
AGENCIA 8865, CONTA CORRENÍE 0494/,-2 indicadgs pelo contrâtado.

7- CLÁUSULA SÉflMA - REAJUSTE
7.1 - O reajuslo o. demeis condições
Referência, anexo a este Contrato.

(art 92, V)

s- cúu§uLA oTTAVA - oBRIGAç.ÕES DO CONTRATANTE ta+ eA.Xi p..'tJCV),.:.
8.1- Sãoàbrigaçõéê do Contratante: ' ( ' -"r-' 

'

8.1.2 - Exigir o cuniprimento de todas ãs obriga@es assumidas pelo Çonlratado, dê àcoÍdo
com o contrato e seus anexos;
8.1.3 - Recêber o objeto no prazo e condiÇões éstâbelecidas no Termo de Referênoia;
8.1.4 - Notiíicar o Contrâtado, por escrito; §obre vícios, defeitôs ou incorreçÕes wriÍicadas n9
objeto Íornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou coÍrigido, .no total ou ern paÍte,

8.1.5 - Acompanhar e fiscalizar a êxecuÉo do contrato e o cumprimet o dàs.obrigãçôes pelo
Contratado;
8.1.5. í - Fica designada como gestora dô predente Gontrato a.§ra. MalUcia.da Sllvã SâÍrtaía.e
a execução será fiscalizada pela funclonária: Djenanê de Almeida Cardoso Carneiro.
8.1 .6 - Comunicar a empresa para enii§sáo dê Nota, 'Fiscal no que pertine à parcelâ
incontroversa da execução do objeto, para êfeito de liquidaçáo e pagam6nto, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidadê re .qu.rntidadE',

confàrme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021;
8.1.7 - Efetuar o pagamento ao Contretado do valor conespondente à 9xêcuçáo do objeto, no
prazo, forma e condiçóes estabelecidos no presente Contrato ê no Termo de ReÍolÉacia;
8.1 .8 - Aplicar ao Contratado as sançóes previstas na lei ê nêste Conkato;
8. í .9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas. as solicitaçô€s e.reclanEções Í€]ádonadâs
à execuçáo do presente Contrato, rêssalvados os requerimentos mãnifêstamênte
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do eiusté.
8.1.9.í - A Administração terá o ptazo de até 30 dias, a @ntar da data do protÔcolo do
requerimento para dêcidir, admitida a pronogaçáo motivada, por igual peÍlodo. .

8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contâr da,data ddipluócolo. .

Rua Rui Barbosa, í0 - Centro - Agua FÍia - BA - CEP: 48í7
Email: setor.co,ltratos@aguafria. ba.qov. br

CNPJ: 13.606.702Y000145
Í el I F ax:. (7 5\ 98252-87 64

0-000



ESTADO DA BAHIA
MUNTCIPIO DE ÁGUA FRIA

'SECRETARTA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Governo do Trabarlho e do Pro resso

8.1.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromi8sos a§sumí@ pclo
Contratado com terceiros, ainda que vindulados à execução do cóntrâto, bêm conio pór
qualquer dano causado a terceiros em decorrência dê ato do Contratado, de seus emprcgados,
prêpostos ou subordinados.
8.1.12 -A CONTRATANTE deve garantir á regulamentação do eúento por meio d€ p8gamento
de todas as licenças e alvarás necessários, inclusive a taxe do ECAD (Escritório Qêntral de
anecadaçáo e distribuiçáo).

9. CúUSULA NONA. OBRIGAçÕES DO CONTRATADO (AÍt. 92, XIV; XV] E XVII)

9,'l- São obÍigaçôes do Contratado:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certid6es que comprovem a regularidade perante a Fazenda Munioipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1 - O Contratado deve cumprir toda's as obrigações constantês deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivarnênte seus os riscos e as despesas dêcoírentes da boa e
perfeita execuçáo do objeto, observaàdo, ainda, as obrigaçôeú à seguir dispoliiaS: .

9.2- Atender às determinaçpes regulares eóitidas pelo fiscal/ge8tor do contralo gu àutortla&
superior (art. 137, ll);
9.3 - Alocar, quando for o caso, os êmpregados necêssários ,ao perfeito cumprímsnto dáÉ
cláusulas deste contrato, com habilitação e conheôimehto adequados, fornecendo os rnateriais,
equipamenlos, fenamentas e utênsÍlios demandados, ouja quantidade, qualidátie'c têcro]Ogla
deverão atender às rêcomendações de boa técnica e a legislação dê rêg'êÍlêia;
9.4- Rêpârar, côrÍigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas €xpensas, no total ou ém pefie,
no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem VÍcios, defeitos
ou
incorreçóes resultantes da execuçáo ou dos materiais empr€gados;
9.5- Responsabilizar-se pelos vÍcios e danbs deconentes da execuçáo do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (tei no 8.078, de í 990), bem como por todo e qua§uer
dano causado à Administração ou terceiros, náo reduzindo essa r6sponsabilidadê a fiscalização
ou o acompanhaínento da execução contratual pelc ContÍatante, que fiixrá autorilado a
descontar dos pagamentos devidos'ou dá.garàntia, câso eiigida no aviso de dispensa, o úalor
coÍrespondente aos danos sofridos;
9.6- Não contratar, durante a vigência do eontrato, cônjugd bómpanheiro ou parenle em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscel ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágralo único, da Lei no '14. t33, de 2A21:
9.7 - Quando náo for possivel a veriíicaçáo da rêgularidade no Sistêma'd6 Cadqstro utilizado
pelo(a) Município de Água Fria/BA, o contratado deverá entregar ao setor responBávêl péla
Íiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviçoa, og
seguintes documentos:
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9.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Cotwencáo,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das cetegorias abrangidas pelo coírtrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as dêmai8 prcvi§*as êm
legislaçáo específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao ContratáRê;
9.9- Comunicar ao Fiscal do contralo, no prazo de 24 (vinte e quâtro) horas, qualqu6r ocorrênciq
anormal ou aoidente que se veriÍique no local dos serviços.
9.10 - Prestar todo esolarecimento ou infonnaçAo solicitada pelo(a) Município de Água,Fri4/BA
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer.tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreêndmento. .

9. í 1 - Paialisar, por determinação do(a) Munícípio de Água FriaíBA, quálquer atividade que não
es§a sendo executada de acordo com a boa técnica oü que ponha em Íisco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
ô.12- Promover a guarda, manutençáo e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durântê a vigência do contrato. .

9.13 - Conduzir os trabalhoi com esti.ite. obsêrvância âs normàs da legislaçâo pertinênte,
cumprindo as determinaçóes dos Pod6res Púbticos, mantendo semprê limpo o local dos
serviços e nas melhores condiçóes de sqgurrançã, higiêne e discipÍina.
9.Í4- Submeter pfeviamente, por escrito;. a(a) MunicÍpio de Agua Friâ/BA, p-.arâ análise e
apÍovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às esEhdÍÍicações do
memorial descritivo ou instrumento congênere. i"
9.15- Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis ano8, exceto na
condição de aprêndiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do.fienor: de dezoito anos em trabalho noturno, pêrigoso ou insalubre;
9.í6 - Manter durante ioda. a vigência do Êoltratot em compatibilidadê corn a§, ob-ri§qçôes
assumidas, todas as condições exigidas para hebiliteÉo; ;

9.17- CumpriÍ, durante todo o perlodo de execuÉo do contrato, a Íêseivâ.da caÍgos prêvists
em lei para pessoa com deÍiciência, para rêãbilitado da Previdência 8ôeáÍ otl pare aprondiz,
bem como as reseryas de cargoà previstas'na lêgislaçáo (art; 1 í6); ' , . .

9.18 - Comprovar a reserva dé cargos a qúe se rêfer€ a cláusuh acimá,'no prazo flxàdo pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregadôs que preencherâm as rêferldá6 vagaÊ (art.

í 16, parágrafo único);
9.19 - Guardar sigilo sobre todas as informaçóês obtidas em deoorrência do cumpÍimênts do
contrato;
9,20- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dirnensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis dêcorrentes dê fatoíBs futuros s incajtos,
devendo complêmentá-los, caso o previsto inicialmentê em sua proposta náo seja satisfdório
para o atendimento do objeto da contrataÉo, exceto quándo oconer algum dos eventos

anolados no.aÍ1.'124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021;
9.21- cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munhipal,
as normas de sewrança do(a) Município de Agua FrialBA.
9.2A - -,Responãer pétos danos cáusadqs diretamente à Administraçâo do CO1Ff,ÀTrÀlfE
ou.a: tefceiros, deÇorrentes de Sua Culpa.ou dolo, quando da execuçáo dOS SêÍviçÓS, náo

exduindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o ac()mpanhaÍherÍo. pelo
CONTRATANTE;
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9.23 - Arcar com despesas decorrentes de qualquer infraçáo seja qual for, desdê que praticada
poÍ seus funciónáfros durântê a execução dos serviços;
9.24 - Responder pelo cumprimento dos poslulados legais vigentes dé âmbito foderelÉBladuál
ou municipal, e ainda, assegurar os direitôs e cumprimento dê todaslas obrigàgóes sinitárige
legai§, inclusúe quanto aos preços praticados neste GONTRÀTO; ' ' 

.

9.25 - Comunicar a Administração da CONTRATANTE, poÍ escÍito, qualquer anormalldadé dÊ
caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
9.26 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratado, nos termos da lêg]slaçáo
vigente;
9.27 - Responsabilizar-se por todas as despesâs que se fizerem necessárias à prêstação dos
serviços;
9.28 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se â saldá{os na época próprie,
vez que os seus empregados não manteráo nenhum vínculo empregatÍcio com a
CONTRATANTE; ', ' : r

9.29 - Assumir, também a responsabilidade por todas ás providências e obrigagóes
estabelecidas na legislâçáo específica dê'acldentes do trabâllio, guando, em ocorrência da
espécie, forem. vltimas os seus empregádos no desempenho dos sierviços ciu em conetáo com
eles, ainda qué aiôntecido em dependência da CONTRATADA;
9.30 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou Êe!âL-lnE]aciônadas
a execüçáo dos serviços, originariamente ou vinculada: pbr prevei&o, r coãêrão ou

9.31 -issumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos flscais e comêÍciai§ Ésultantes da

§ ío - A inadimplência da CONTRATADA, com referência àos enoargos estabql6cidos no item
anterior, não tÍansfere a responsabilidade por seu pagamentq à Adrninistraçáô da
CONTRATANTE, nem poderá onerar o 'objêto deste CONTRÁTO, razào pela qual a
CONTRATADA renuncia expressam6nté a qualquer vinculo dê solidariedaúê,'ativa ou passi\ra,
para com a CONTRATANTE.
§ 20 - Fica a CONTRATADA na reàponsabilidadê de devolução do r€curso que viér a ser pâgo
como adiantamonto do câchê da banda, caso n{o ocorra à àpresentação do sho , pol parb da
CONTRATADA.

ro: cLÁusuL DÉclMA- oBRTGAçÔES PERTTNENTES À r-epo

10.1- As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2Oí8 (LGPD), Sranto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razáo do cêÍlame ou do oontr.do
administratlvo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da aprê§entaçâo dâ ptoposta
ho procêdimento d6 contrataÉo, independeótemente de dêclaraoão ou de ácêltaçáo|€xPré8sà.
10.2.Os dadoi obtidos somenle poderão ser utilizados para as finalidades que jusliÍicaram seu
acêsso ê de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6€. da LGPD,
Í0i3 - É vedâdo o compaÉilharnento corn.terceiros .dos dados obtidos for'à d€s'hhót€§ê§
permitidas em Lei.
iO.q- A Adrinistração deverá ser informada no prazô de 5 (cinco) diâs üeis sobrê todos os
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contratos de suboperaçáo firmados ou que vênham a ser celebrados pCo Oontràtado, que
possam impactar no cumprimento das obrigações relacionadas a LGPD.
10.5- Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do aÍt. 15 da LGPD, é
dever do contratado elíminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, ircluinqo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para Íins de comprovação
do cumpÍimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescíitàs essas
obrigaçóês.
10.6: E dever do centrátado orientar e,trelnar seus empregados sobre os devereô, requisitos e
responsabilidades deconentes dã LGPD, quando cabivel.
10,7-. O Cohtratado deverá exigir de ,.suboperaderes 'e subcontrátados, sê houvêr, o
cumprimento dos deveres da presente cláusúla; permánecendó intêgràlmente responsável por
garantir sua observância.
i0.8. O.Çontrata-do deyêrá pregta;,: no 'piàzo fixado pelô(a) Munlcípio de Água Fria/BA,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dôs dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inêlusivê quanlà.irrêvêôtilal dêscartã'i'êdizêdo. , r

10.9- O contreto está sujeito a ser alterado nos procedimentqs pertinentes ao tratàmentô dê
dadó§ pessoais, quando indicado pela âutor.ldade competente, Em especiêt a ANFD por r.neio
de opiniões técnicas ou recomendaçõçs, editedas na forma da LGPD.
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11- cLÁusuLA DÉoMA PRTMETRA r GARANTTA DE EXECUÇÃO {"rt. 9,à.t,rt
d'Bí)

:.,,.

1 1.1 - As regras referentes a exigência .de §arantia contiãtual da execuÉô eiiçontram-se
definirjos no Termo de Referência, anexo ã este Contrato.

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNOA - INFRAçÕES E SANÇÕES ADÚIN]§Tf,AT§IA8
(ar.t.

92, XIV)
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12.1.Comete infíação administrativa o pÍetendente ou o contratado que comotêr quaisquer das
inÍrações previstas no art. 155 da Leí rf í4.133, de 2021, quais selâm;
a. Dar causa à inexecuçáo parcial dg corúrato;
b. Dàr bau§a à inexecuçáo parcial do contlatq,qüq caus<í §Éve dâno à Administraçío, qg
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse ioletivo;
c. Dar causa à inexecuçâo total do contrato;
d. Deixar de entregar a documentação êxigida para a contratação;
e. Nãô manter a proposta, sálvo em. decorrênciâ de fâto superyenientê dêvidal'Ílêntc
justiÍicado;
f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contratação,
quandoconvocadodenlrodoprazodevalidadedeSuaproposta;
s. 

' .Ensejar o retardamentô da execução ou da êntrega do objeto sem motivo justificado;

lr. , Aprésentar deolaração ou documentação falsa exigida para o ceÍtamG 0!.! pr-ê§tár

decÍaração falsa;duiante,ó processo de.oontraiaçáo ou a exçctlção do oonÍraúo;' l'. ;':f 1 :] I'''
i . Fràudâr a dispehsá ou praticar ato ftaudulento ne exêcÚção do cohtrato;
j . Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturêza;
k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataÉo;
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L. Praticar ato lêsivo previsto no art. 50 da Lei no í2.846, de 10 de agosto de 20í3.

í 2,2,O pretendénte ou contEtado que cometer qualiluer daó lnírações dlscrlr!ínidââ not
supitens anterloies. flcará sujeito, sêm preJulzo da responsabilidads clvll e ctiinltral, às
seguintes sanções:

a) Advertência no ceso da fâlta prevista na alínea "a" deste Aviso de Contralaçáó Direta,
quando não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;
b) tulta:
í . moÍatóÍia de 0,2o/o (dois decímos por cênto) por dia de ,atrâso injustiÍicado soprê o v8lor da
parcêla inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado pára apresentação,
suplementaÉo ou reposiçáo da garantia, quando exigidâ, até o limite de 15 (quinze) dias;

1 .1 . O ahaso suÉerior a 15 dias autorizâ á Administração a promover á ehinção do contiato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confórme dispõê o inciso ldo art.
'137 da Lei n. 14.133, de2021.
2. Compensatória, para as infraçõês descritas Fras alÍneas "h" a ':U" Oo subitem 12.1 , de 159o
a 25% do valor do Contrato.
3. Compênsatória, para a inexecução totâl do contrato preüsla na ,línea '"" do sgbitem 12. í,
de 15Vo a 25 o/o do valor do Contàto. ' .-'' '

4. Para inÍra'çáo descrita na alinea "b" do subitem 12.1, à muhà será de.-Í0% a 20% db valor
do Contrato.
5. Para infraçóes descritas na alínea "d" a "g" do subitem 12.'1, a multa será de 7% a 15% do
valor do Contrato.-
6. Para a inÍração descrita na alínea "a" do subitem 12.1 , a multa será de 1 % a 7o/o do valor
do Contrato, ressalvadas as seguintes inÍraçôes:

c) lmpedimento de licitar e coáfatar no. ârnbito da Administra§ão Éúhliqa dirota s ih.firêta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máxirho dê 3 (ttês) anos, nos cesos
das alíneas "b" a "g", quando não se justiíiôar a imposiçáo de p€halidâdê,mais grave;
d) Doclaração de inldoneidade par-a llcihr ou cohtrátar, que impedirá o responiável da
licitar ou contratar no âmbito da Admihishaçáo 'Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos des
alínêas "h" a "L", bem como nos demais casos que justiíiquem a imposição da pônalidade mais
grave conforme §5o do art. 156 da Lei 14.13312021 .

í2.3, Na aplicação das sançôes serão considerados:

12.3.1. A natureza e a gravidade dâ infração cometida;
12.3.2, As peculiaridades do câso concreto;
12.3.3. As cirêunstâncias agravanles ou atenuantes;
12.3.4, Os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública;
12.3.5. A implantaçào ou o aperfêiçoamento de programa de integridade, conlolmg
normas e oÍientaçôes dos órgãos de controle.
;ã:;,§; ; ;;;dúã;;;; indenizações cabiveis Íorem supêriores s6 vsler'dÊr pdÕàrlênto
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evêntualmente devido pela AdministraÉo ao contfatado, além da perda dosse valôr, a
difúenÉ seráUescontada dà garàntiâ prestadà ou será cobrada judiciâlmêntê.
12.5. A aplicaçáo das sanções previstas neste Aviso de Cqntratação Diretar êm hlÉtêFÊ
âlguma, a'obrigação de reparação integrat do dano causado à Adíninisfação pgUlioê. :.

12.6. A penalidadê de multa pode ser apticada cumulativamente com as demals sailfrpe.
12.7 .Se, durantê o processo de aplicaçáo de penalidede, houver indícios de práticê'.dê inftação
administrativa tipificada pela Lei no 'Í2.846, de 10 de agosto de 20í3, como etq lê9ivq.à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do pÍocêsso administrativo necessárias'
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à.autoridade competênte,
com despacho fundamentado, pgra.ciêhgia e, decisão'sobre a eventual instauraçâo de
investigaÉo preliminar ou Procesio Admiúistrativo de Responsabilizaçáo - PAR.
12,8.A apuraçáo e o julgamento das demais infÍações administiativas não consid€radas cpmo
ato lesivo à Administração Pública,nÍtôionál ôu estrân@ira,nod'tçrmQg da Lei no 12.846, de 10

de:agostio de 201 3, seguiráo seu rito normal na unidadê adminiskatíva.'
12.9; O processamento do PAR não intérfêré no segtrimênto regular do8 pÍoces§ôs
administrativos especíÍicos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos à Adrninis eção
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido poi pessoa jurídica, com ou sgÍn a
partlcipação de agente público.
'12.10.' A' apticação de qualquer dás ienalidades previstas realizar-§e{ 6m proce§so
administtativo que assêgurará o contraditório e a ampla defesa ão contratadpl obeervan{p-ee
o procedimonto prêvisto na l-ei no 14.133,,de 2021, e subsidiàrtamehte narEêi'n0'9.784, de 1999.
í 2. í 1 - O(A) iontratado(a) declara plena ciência das hipót€ses de infraçôe§'g sanôóes

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXflNçÃO CONTRATUAL (AÉ,92I XX)
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13.'l - O contrâto pode ser eíinta antes de cumpridas as obrigqçõeg nBlê ôstipulâdesi ou ánto8
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo í37 dÊ L€i hq 14.133/21, bem
como amigavelmente, asseEurados o cotúiadilório e a ampla defesa. . ,. -,

13.1.1 --Nesta hipótese, allicam-se tamUém ós ârtigos 1'aa e 139 darmesma Lêi.
'13.1.2 - A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empÍesa não
ensêjará a rêscisão se não restringir suã capacidade de concluir o contrato.
13.2 - Se a operação implicar mudança dà pessoa jurídica contratada, deverá 3êÍ
formalizado termo aditivo para alteraçáo subjetiva.
13 3 -O têrmo de rescisáo, seÍnpÍe que possível, seÉ precedidol
í3.3.1 - Batahçd Oos evéntos contrâtuais já cúnpridos ou parcialmàritê cumpridos; ': "
13.3:2 - Relaçâo dos pagamentos já eÍêtuados é ainda devidos;
13.3.3 .- lndenizaçôes e multas.
'13.4 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento db. desêquil(brio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio dê Eímo
indenizatório (ert. 131, caput, da Lei n.o'14.133, de 2021).
13.4. O contiato poderá'ser extinto caso se constate que o contratadô mantérÍi VÍnculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratânte ou com agente público que tenha .desempenhado Íunçâo íà lioiteÇão

ou atue na Íiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seia Cônjugê, compânheiÍb oU
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pârente em linha reta, colaleral ou por afinidade, até o terceiÍô grau 1art. i+, inciso Ü,'41ffi'
n.o 14.133, de2021).
13.5- O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocona antes do prazo estipulado para tanto.
13.6 - Quando a não aonclusão do contrato referida no item aÍiterior deconer de'culpa do
contratado:

a) : ficará elê constituído em mora, gendo-lhe aplicáveis as respeclivas sançôês
administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela exinçáo do contíato e, nes§€ ca6o, adotará as
mêdidas admitidas em lei para a continuidàde da êxecuçâo contratual

í4- CúUSULI DÉCrrUA AUARTA - DOTAçÃO ORçAiiENTÁRIA (arr 92, Vil)

14.1. As despesas decorrentes destq c'ontiatação .

orçamen!ária própria, pievista no orçamênlo dõ(a) Municíp
estáo. pÍogramada§ êm dotaçqo
ro de Ãgug Fria/BA; páíF o êxétoÍcio

atual, na classificação abaixo:

Unidâde Orçamentária: 5000 - SecretahãlÍ,[unicipal de Educaçáo, Cúltura e Esporte
Projeto Atividade:2}17 - Gestáo das Açóes AdÍninistÍâtive ao Fomehto à Cultuqa,'Foh{ore,
Traâiçôes Populares ç. ' '

Elemento da Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurldica
Fonte: 1500

í5- cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - pOS CASOS OiTISSOS (aÉ. 9& ID

15.1- Os casos omissos serão decididoç pelo(a) MirnicÍpio de Água FriaiBcti segundo ae
disposições contidas na Lei n9 14.133, dé 2027, e demais normãs federais aplicáveis ê,
subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei no 8.078, dê 1990 - Código de Defesa
do ConsumidoÍ - Ç normas e princípios gerais dos conlrâtos.

16- CLAUSULA DECIMA SEXTA . ALTERAÇOES- -, i_:

Í6.1- Eventuais alteiaiÉes contratuais reger-sê-ão pela disciplina dos arts. 12a:e'ôeguiítes da
Lei no 14.133, de 2021 .

16.2- O contratado sérá obrigado a aceitâí. nas mesmas côndiçóes cohtfetuâ8,'ácrésblmos ou
supressÕe§ de alé 25o/o (vinte e ciÍ|co por cento) do valor iniciál .atualizado do @ntreto qoÊ 8ê

fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifÍcio ou de
equipamento, o limite para os acréscimos seÉ de 50% (cinquenta por cênto), nos têÍmos do

ar1.'l25da Lei no í4.133, de 2021.
16.3- Registros que nâo caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizadoÊ por sirnplbs
apostila, ãispensada a celepração de termo aditivo, na forma do ert. 13ô da Loi no 14.133' dê
2021.

17-cúusulA DÉcrilrA sÉritA - PUBLtcAÇÃo

70-000' Rúa Rui Baibosa, 10 - Centro - Agua Fria - BA - CEP: 481
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17 .1 - O presente contrato será publicado no Portal Nácional de Conhataçôes Publica eNeP)
no prEzo máximo de í0 (dez) dias uteis, contados da data de sua assinaturâ coÍrforme aií. 94,
ll da Lei Federal no 14.83f2O21, porem, enquanto náo estiver em funcionamento o PNFC,
deverá ser observado o art. 90o do Decreto Municipal no 23812023 e em Diário Oficial do
Município até o quinto dia útil do mês subsequente, atendendo a Lei de acesso a inforrnaçâo
Leino 12.52712011.

íE- cLÁusuLA DÉctMA olTAvA- FORO (art. 92, §í")

18-1 - Fica eleito o Foro da Comàrca do rirunicípio dà licitaáte, para dirimir oe litígios que
deconêrem da execuçáo deste Termo de.Contrato que não, pudererh ser cotnpootos'pela
concííação, conforme art. 92, §1o,:da Lei no 14.133121

Para firmeza e validade do pactuado, e piresente Termo de Contiato Íoi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordêm, vai assinado pelos
contraentes.

Agua FriaiB.A, 07 dejunho de2024
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